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O SE��!IOR Mtt.TON ARRUDA OE PAULA EDUARDO, Prefeito Municipal de Taquaritin 
ga. Estado de Sio Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

-

fAl. SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a 
:S e gu i n te Lei:-

ARTIGO lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a ce
lebrar conv�nto com o Departamento.de Estradas de Rodagem do Estado de São 
Paulo (DER). objetivando a execução das obras e serviços de Obras de Arte, 
construçio de Passarela para Pedestres no Conjunto Habitacional ''Adernar 
Carvalho Gomes'' - CECAP, no acesso de Taquaritinga � Estrada SP-333. 

ARTIGO 2Q - Fica o Poder Executivo, desde logo, au
torizado a reali z ar as-despesas decorrentes de sua participação na aven
ça:-

- Com declaração de utilidade pÜblica das ireas necessirias, desapro-
priando-as. amigavelmente ou, na impossibilidade, imiti�do-se na posse,n� 
diante a �utorização judicial, em ação própria e transferindo, a final aõ 
DER. livres e desembaraçadas de quaisquer onus, as ireas correspondentes
eo dispositivo de segurança com a SP-333; 

- Com a liberaçio do trecho necessirio aos serviços e com a implantação 
dn sinalizaçio e fiscalização adequadas ao trifego; 

- Com a remoçio de lint1as a�reas e ou subterr�neas que porventura impe
ça� ou dificultem a execuçio dos serviços e por danos causados a tercei
ros e i p rop ried a de alheia, em razão dos serviços e da operação da Passa-
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rel� apos sua e n treg a ao usuario; 
- Com � re m o ç io de benfeitorias existentes no local da execução das o� 

bi·t�S e serviços. 

ARTIGO 3Q - Fica o Poder Executivo autorizado, tão 
logo concluidos. atravês de oficio e mediante recibo, a receber os servi
ços pertinentes i Passarela em questio, conservando-a como parte da malha 
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rodoviaria do Mun1c1pio, sem onus para o DER. 
• ARTIGO 4Q - As despesas decorrentes do cumprimento 

dest� lei corre r i a atraves de recursos próprios do Municipio. 

• 

ARTIGO 5Q - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua 
public&çio. r evo g a das is dlspoiições em contririo. 

PR[FEITlJRA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 04 de setembro de 1.989. 

M 1 l l·o· RRU 1 DE PAU LA EDUARDO. 
- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Secr ta ia da Prefeitura, na data supra. 

VERA LOCIA 
- Diretor.a 
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GIBERTONI BOSCHINI 

da Secretaria -


